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POLÍTICA DE INCENTIVOS FISCAIS 



PRODEIC 

PROGRAMA PARA O DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL 



ASPECTOS FAVORÁVEIS À IMPLANTAÇÃO DE INDÚSTRIAS 

 Abundância de matérias primas  

 

  

 Disponibilidade de energia elétrica 

 

  

 Incentivos fiscais da SUDAM 

 

 

 Incentivos fiscais do PRODEIC 

 

 

 



LEGISLAÇÃO 

 Lei Nº.7958, de 25 de setembro de 2003; 

 Lei Nº. 9.932, de 07 de junho de 2013 

  Decreto Nº 1.432, de 29 de setembro de 2003; 

 Decreto Nº. 1.943, de 27 de setembro de 2013 

  Resolução nº.04/2007 – CONDEPRODEMAT 



FOCOS DO PROGRAMA 

 Geração de emprego e renda; 

  Agregação de valor às matérias primas; 

  Respeito ao meio ambiente; 

  Compensação das desigualdades  regionais. 

 



SEGMENTOS ECONÔMICOS 

BENEFICIADOS 

 INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL 

 

  INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 

 

 INDÚSTRIA DE MONTAGEM 

 

  SEGMENTOS DO COMÉRCIO (CD) 



BENEFÍCIOS  FISCAIS 

 

  

Diferimento do diferencial de alíquota do ICMS na aquisição de ativo 

fixo pertinente ao projeto, proveniente de outra unidade da federação ou 

do exterior via Porto Seco; 

 

Diferimento na aquisição de matérias primas e/ou materiais secundários 

necessários ao processo produtivo, provenientes de outra unidade da 

federação ou do exterior via Porto Seco; 

 

Crédito Presumido de ICMS nas operações interestaduais; 

 

Redução da Base de Cálculo ou diferimento do ICMS nas operações 

internas. 

  

Período de fruição =  10 anos 

Percentual:  35% a 95% 



CRITÉRIOS PARA O ENQUADRAMENTO 

                 Resolução nº 04/2007 - CONDEPRODEMAT 

 I DH do município; 

  População do município; 

  Aquisição de produtos, bens e serviços de fornecedores Mato Grosso; 

  Aquisição de matéria prima produzida em Mato Grosso; 

  Agregação de valor à matéria prima; 

  Geração de empregos diretos; 

  Utilização de insumos adquiridos em Mato Grosso; 

  Similaridade do produto; 

  Comercialização do produto em outros Estados da Federação; 

  Realização de investimentos em capacitação profissional e em programas de 

       responsabilidade social; 

  Riscos ambientais; 

  Produtos estratégicos; 



RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 

 Implantação do projeto; 

 Geração de novos postos de trabalho; 

  Controle de qualidade dos produtos; 

  Programa de participação nos lucros ou 

resultados ( Lei Federal nº.10.101, de 19/12/2000); 

 Educação profissional, Atividade de lazer e 

plano de saúde para os seus funcionários; 

 
 

. 



INDÚSTRIA EM MATO GROSSO 

 

 

 

     Esmagamento de grãos; 

 

     Óleos comestíveis; 

 

    Torrefação e moagem de café 

 

     Abatedouros frigoríficos; 

 

     Processamento de carnes; 

 

     Curtumes; 

 

     Rações; 

 

     Etanol; 

 

     Biodiesel; 

 

 
 

 

SEGMENTOS QUE AGREGAM VALOR À MATÉRIA PRIMA PRODUZIDA NO ESTADO 

 



INDÚSTRIA EM MATO GROSSO 

SEGMENTOS DE SUPORTE PARA O AGRONEGÓCIO 

      Estruturas Metálicas; 

 

      Armazéns e silos; 

 

      Painéis e telhas térmicas; 

 

      Câmaras frias; 

 

      Fertilizantes; 

 

      Defensivos Agrícolas; 

 

      Máquinas agrícolas. 



INDÚSTRIA EM MATO GROSSO 

Segmentos com foco nos mercados interno e interestaduais 

 

      Mobiliário; 

 

      Leite e derivados; 

 

      Reciclagem; 

 

      Têxteis; 

 

      Transformadores; 

 

      Cimento 

 

      Torres de transmissão. 

 



INDÚSTRIA EM MATO GROSSO 

Segmentos com foco na exportação 

 

 

Mineração e refino de ouro; 

  

Mineração e refino de prata; 

 

Mineração e lapidação de  diamantes. 

 

 



INDÚSTRIA EM MATO GROSSO 

Segmentos com foco no mercado interno 

 Tijolos, telhas e tubulação de cerâmica; 

 

 Areia; 

 

 Brita; 

 

 Pré-moldados de concreto; 

 

 Biomassa;  

 

 Vapor; 

 

 



OBRIGADO ! 

Sergio Pascoli Romani 
Superintendente de Indústria 

 

(65) 3613-0065    (65) 3613-0090 

sergioromani@sicme.mt.gov.br 
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